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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com  a Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Estado de São Paulo, pela comemoração do “Dia da Hospitalidade e da Gastronomia”, comemorado anualmente no dia 09 de novembro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Sr. Nelson de Abreu Pinto, Presidente da Confederação Nacional do Turismo- CNTur e Presidente da Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Estado de São Paulo- FHORESP, com endereço no Largo do Arouche, 290 – CEP: 01219-010, São Paulo, Capital.

JUSTIFICATIVA

É cada vez maior o poder que a gastronomia exerce para reunir as pessoas.

Fala-se, atualmente, de uma arte-ciência que, além de basear-se no ato primitivo de alimentar-se, revela hospitalidade, comportamento social, prazer  alcançado através dos sentidos, garantia da sobrevivência, saúde física e bem-estar geral.

Sou o autor da Lei  13.009, de 15 de maio de 2.008 que instituiu o Dia da Hospitalidade e da Gastronomia, comemorado anualmente no dia 9 de novembro.

A partir da criação dessa justa homenagem, os cidadãos paulistanos que  se orgulham da diversidade que a cidade possui na área gastronômica, bem como todos os paulistas do interior que trazem a sua contribuição de várias regiões para enriquecer a fama da capital, podem se orgulhar e comemorar a cada ano o crescimento do mercado no Estado de São Paulo.

 Não se pode dissociar o segmento da gastronomia do setor hoteleiro e de hospedagem, porque os caminhos que elevam a qualidade dos serviços se cruzam e atendem muitas vezes ao  mesmo público.

Há, então, muito a se comemorar!

Hoje, a gastronomia representa um atrativo do ponto de vista turístico, além de um nicho de negócios que movimenta um grande volume de investimentos. A cidade de São Paulo, por exemplo, possui mais de 12.500 restaurantes, com 52 nacionalidades, etnias e regionalidades, que apresentam as mais diversas influências de temperos e produtos brasileiros, adaptando às tendências da gastronomia internacional.

Com o célere desenvolvimento do segmento, podemos concluir que há um crescente número de empregos gerados no mercado hoteleiro e gastronômico. 

Por todas essas razões, que me orgulho, sem dúvidas, de fazer com que o Dia da Hospitalidade e da Gastronomia seja comemorado todos os anos pelo povo paulista.

Esta Casa de Leis reverencia, nesta oportunidade, todos os profissionais que trabalham no setor e une-se a eles para comemorar o valoroso crescimento do segmento no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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